
CÁNIARA MUNICIPAL DE SÃO ROSÉ DO RIO PlIETO-SP
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO ADITIVO N' 07/2022 REFERENTE AO
CONTRATO N' 04/2021, FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO E A EMPRESA EMPRO TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO, QUE TEM
POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

PROCESSO NO 66/2022
RESCISÃO 02/2022

do Rio Preto, SP. neste ato
BEVILACQUA NETO. RG no

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA DOS FUNDAMENTOS
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Â CARA.4RA blUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA SILVA JARDIM, 3357 -- Centro -- CEP 15010-060

FONE (17) 3214-7777 l FAX (17) 3214-7z88 - www.riopreto.sp.leg.br

CLÁUSULA TERCEIRA DA QuiTAÇÃo

:SÍ lglllHll:i==:;TgS ::l:= ::.r':'::
CLÁUSULA QUARTA DAS DISPOSiçõES FINAIS

4.1 Este termo de rescisão contratual, devidamente assinado, integrar-se-á ao Contrata
de n' 04/2021 e ao Aditivo 07/2022, para todos os fins de direito. ' u--' - '--' vv''"uv

4.2 E por estarem justas e contratadas. as partes assinam o presente termo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas. "

eMPno TECTO!;j2léPIE INFORMAÇÃO
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JOGO PFkÜnA CURADO JUNtaR
Diretor Jqddtnistrativo e Financeiro

EMPRO TCGNOLOGiA E INFORMAÇÃO
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Testemunhas
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